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Parecer nc 60/2023.

Matéria: Projeto de tei ne 4.688/2023.
Autor: Prefeito Municipal.
Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.
Parêcer: Pela aprovação - Ata ne 36/2023, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Leí, tem em sua ementa: Autoriza O Poder executivo a contratar
Servidor, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e

encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 28 de agosto de 2023.
Acompanham o Projeto de Lei as seguintes documentações:

* Memorando Interno ne 107012023, expedido ao Prefeito de Jóia pela Secretaria
Municipal de Saúde;

+ TERMo ADITIVo Ao coNTRATo ADMINISTRATIVo N9 3112022.
{ Portaria ne 10.858, de 2 de agosto d e 2022 - Exonera Servidor efetivo;
{ Comprovantes de publicação no website da CMVJ;

I Atas das Comissões.

Conclusão:

Relator opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei, sendo acompanhaCa
pelo demais integrantes.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 29 d osto de 2023.

Vanderlei de ra do Amarâl
Relator da C. de C. J. Red. e Des. Social

hll

Ma Dezordi La

Preside te da C. de C. J. Red. e Des. Social LIDO EM PLENÁRIO

Ses O Ll_t o ê(

Giova len Gonçal e Souza
Vice-Presi dente da C. de C. J. Red. e Des. Social

al 7/0001-08
Fones (55) 3318-1000 - 1255 - í010 - E-mail: camara@camaraioia.rs.qov.br - CEP 98180-000

coMrssÃo DE oRçAMENTO, F|NANçAS, TRTBUTAçAO E TNFRAESTRUTURA.


